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PARECER JURÍDICO 
 

 

Processo: Chamada Pública nº 11067/2026. 

Solicitante: Município de Uruaçu-GO 

Chamamento Público: 004/2026 

 

1. RELATÓRIO 

 

 Trata-se de análise jurídico-formal do Edital de Chamada Pública 004/2026 para 

credenciamento de empresas para prestação de serviço de hotelaria para atender as 

necessidades do Município de Uruaçu-GO. 

 

 Inicialmente, antes de adentrar no mérito da legalidade do presente processo, é de extrema 

relevância destacar, que a análise neste parecer se restringe exclusivamente a verificação dos 

requisitos formais para deflagração do processo administrativo, sendo o edital e seus anexos. 

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos 

técnicos, econômicos (pesquisas de preços) e/ou discricionário. Visando atender o disposto no 

art. 53 da Lei nº 14.133/2021 e art. 10, inciso X, da Instrução Normativa n. 09/2023 do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM/GO. 

 

 É o relatório.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

 Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até o momento, nos autos do processo administrativo 

em epígrafe.  

 

 Juntou-se, ao respectivo processo, Documento de Formalização de Demanda solicitando 

a deflagração de processo licitatório, autorização para o credenciamento, devidamente assinada, 

onde se evidencia a disponibilidade orçamentária (Lei 14.133/21, art. 18), bem como, a descrição 
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sucinta de seu objeto, citou os créditos e despesas (Lei 14.133/21, art. 18 c/c art. 38 da Resolução 

nº 006/2020), e onde, igualmente se verifica a existência de crédito orçamentário para cobertura 

desta. Apensou aos autos o Termo de Referência, assinado pelas Secretarias Municipal de 

Administração e RH, Meio Ambiente, Assistência Social, Cultura, Educação e da Saúde, bem 

como anexa as devidas cotações de preços.  

 

 O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 

compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada 

em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 

envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 

por meio   de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 

projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 

observados os potenciais de economia de escala; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art12vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art12vii
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VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 

desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar 

o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 

como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 

técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação  e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 

da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 

 Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-

se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, bem como 

justificativa de estudo técnico preliminar e mapa de riscos, cotação de preços, previsão de 

dotação orçamentária, termo de referência, portaria de designação de Agente de Contratação e da 

equipe de    apoio, minuta do Edital e autorização da Autoridade Competente para a instauração do 

processo de contratação.  

 

 Seguindo a análise, verifica-se que o apêndice do termo de referência contém os seguintes 

itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, 

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, deveres da Contratante e da 

Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, 

contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo artigo 6º, inciso XIII do da Lei nº 

14.133/2021, que assim determina: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art24
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Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 

parâmetros e elementos descritivos: 

 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, 

o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência 

aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não 

for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o 

seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a 

execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou 

entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem 

constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária. 

 

 Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em 
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consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova 

sistemática de licitações públicas. 

 

2.1. Da finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

 

 O presente opinativo tem como objetivo assistir a autoridade assessorada no controle 

prévio de legalidade do procedimento, com supedâneo no art. 53, II da Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação.  

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade;  

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos 

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 

análise jurídica; 

 

 Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência e oportunidade.  

 

 Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões 

jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da 

Advocacia-Geral da União: 
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A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como 

os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 

podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de 

seu acatamento. 

 

 De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do 

órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 

público. 

 

 O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão 

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.  

 

 De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

 

 Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro 

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. 

 

2.2. Do Procedimento Auxiliar de Credenciamento  

 

 As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso 
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XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 

alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

 

 A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir 

a proposta mais vantajosa às contratações. 

 

 Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do artigo 37 da CF/1988: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte:  

 

[...] 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

 

 Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n° 

14.133/2021 de 1° de abril de 2021, mais conhecida como a nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 
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 O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. Entretanto, 

há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou 

inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções 

gerenciais.  

 

 Nesse sentido, o chamamento público consiste em procedimento realizado pela 

administração com o objetivo de firmar parcerias entre a administração pública e a sociedade 

civil, para alcançar determinada finalidade de interesse público. 

 

 Complementarmente, a Instrução Normativa nº 05/2017, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, define o credenciamento no item IV do Anexo I, enquanto “ato 

administrativo de chamamento público destinado à pré-qualificação de todos os interessados que 

preencham os requisitos previamente determinados no ato convocatório, visando futura 

contratação, pelo preço definido pela Administração.  

 

 Isto posto, o art. 7º, I, “a” e o art. 12 da Lei 14.399/2022, que institui a Política Nacional 

Aldir Blanc de Fomento à Cultura, estabelecem que: 

 

Art. 7º Os recursos a que se refere o art. 6º desta Lei serão 

executados da seguinte forma:  

 

I - 80% (oitenta por cento) em ações de apoio ao setor cultural por 

meio de: 

 

a) editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e 

serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos 

destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de 

cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de 

economia criativa e de economia solidária, de produções 

audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de 

atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas por 
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meios telemáticos e digitais;  

 

Art. 12. Os recursos destinados conforme o disposto no art. 6º desta 

Lei serão executados pelos Estados, pelos Municípios e pelo 

Distrito Federal por meio do Fundo Nacional da Cultura (FNC) 

mediante editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens 

e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos 

destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de 

cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de 

economia criativa e de economia solidária, de produções 

audiovisuais e de manifestações culturais, bem como à realização 

de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas por 

meios telemáticos e digitais. 

 

  Por fim, o Tribunal de Contas da União firmou precedente (Acórdão nº 1.191/2018 do 

Plenário) quanto à discricionariedade entre a realização do procedimento licitatório ou 

credenciamento, de acordo com a maior vantajosidade para o ente público.  

 

  O credenciamento encontra fundamento nos arts. 78, inciso I, e 79 da Lei n° 14.133/2021, 

constituindo procedimento auxiliar desstinado à formação de cadastro de interessados aptos à 

futura contratação. As contratações decorrentes do credenciamento caracterizam hipótese de 

inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso IV, da referida Lei.  

 

  Portanto, observa-se a expressa autorização legal para utilização do procedimento de 

chamada pública, de modo que se conclui pela adequação da modalidade selecionada. 

 

2.3. Da Análise da Hipótese Específica do Art.79 da Lei 14.133/2021 

 

  Nos termos do art. 79 da Lei nº 14.133/2021, o credenciamento é admissível quando a 

satisfação do interesse público demanda a contratação paralela e não excludente de particulares 

que preencham requisitos previamente definidos pela Administração. 
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 No caso em exame, o objeto consiste na prestação de serviços de hotelaria, sendo possível 

a contratação simultânea de todos os interessados que atendam às condições estabelecidas no 

edital, observada a necessidade administrativa e os critérios objetivos de distribuição da 

demanda, circunstância que evidencia a adequação do procedimento de credenciamento adotado. 

 

2.4. Da Minuta do Edital 

 

 Conforme já dito, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser 

observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica 

contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do contrato. Ademais, a 

minuta do edital atendendo o que estabelece o art. 25 da LLC e art. 6º do Decreto n. 254/2024, 

contém o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, 

das impugnações ao edital e recursos, penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do 

contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.  

 

 Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma 

clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, exceto 

quando à exigência de habilitação, que assim dispõe: 

 

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos 

e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, 

à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

 

 Na minuta do contrato estão contidas as seguintes cláusulas: documentos, objeto, 

obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, 

pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, 

extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 

 

 Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são 

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 
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Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 

estabeleçam: 

 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do 

licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação 

direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 

quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o 

caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 

preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo 

contratado no caso de antecipação de valores a título de 

pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 

prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 

aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 
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quando for o caso;  

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 

cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio 

para conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 

reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

 

 Verificou-se que as cláusulas encontram-se devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021, 

em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a 

Administração Pública.  

 

 Por fim, cabe destacar que na aferição do presente procedimento os documentos 

apresentados foram considerados sob seus aspectos da veracidade ideológica presumida. 

 

 Por outro lado, urge esclarecer, porque de notória relevância, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos contratantes. 

 

 Neste passo, convém chamar a atenção para a possiblidade de aplicação de sanções de 

natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação de verba 

pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei nº 8.429/92, com a edição da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei nº 10.028/2000, que criou novos tipos 
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penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios 

constitucionais de Administração Pública (art. 37/CF). 

 

3. CONCLUSÃO 

 

 Considerando as peças acondicionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento 

desta Assessoria Jurídica, bem como a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub 

examine, manifestamos pela possibilidade de realização de Chamada Pública credenciamento de 

empresas para prestação de serviço de hotelaria para atender ao Município de Uruaçu-GO. 

 

 Diante de todo o exposto, aprovamos as minutas de edital e de contrato apresentado e 

opinamos pela regularidade da fase interna do procedimento de Chamamento Público n. 

004/2026 propondo o retorno do processo ao Departamento de Licitações para as providências 

decorrentes.  

 

 É o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Uruaçu-GO, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

TIAGO CUSTÓDIO DOS SANTOS 

OAB/GO sob nº 27.656 

Assessor Jurídico 

 

Valide a assinatura deste documento em https://uruacu.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: adf898
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